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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0006025-
80.2015.815.0011
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande/PB
RELATOR:  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida
APELADA: Lojas Paloma Tecidos Ltda.

APELAÇÃO CÍVEL.  DECISÃO PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO
CPC/1973.  APLICABILIDADE  DO  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. CONTAGEM DE PRAZO DE TRINTA
DIAS  ININTERRUPTOS.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  NÃO
CONHECIMENTO.

1. Enunciado Administrativo n. 2/STJ: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. 

2. “A publicação da decisão monocrática deu-se na vigência do
CPC/73, razão pela qual corre o prazo deste Diploma legal, não
sendo  possível  que  o  prazo  se  inicie  de  acordo  com o  que
prescreve  um  diploma  legal  e  termine  de  acordo  com  as
prescrições  de  outro.”  (STJ,  EDcl  no  AgInt  no  AREsp
856.597/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
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TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016).

3. Mostra-se intempestivo, não podendo ser conhecido, apelo
cível que, sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, é
apresentado pela Fazenda Pública em prazo superior a trinta
dias, contados de maneira ininterrupta.

4. Recurso não conhecido.

REEXAME  NECESSÁRIO.  1) EXECUÇÃO  FISCAL.
PARCELAMENTO  DA  DÍVIDA  QUE  INTERROMPE  A
PRESCRIÇÃO,  QUE  SÓ  VOLTA  A  CORRER  DO
INADIMPLEMENTO DO ACORDO.  JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA
DO STJ.  2) DÉBITO DE ICMS REFERENTE AO ANO DE 2000.
REFIS REALIZADO ENTRE 2003 E 2014. CDA CONSTITUÍDA EM
2015.  EXECUÇÃO  PROPOSTA  EM  2016.  INEXISTÊNCIA  DE
PRESCRIÇÃO. 3) RECURSO PROVIDO.

1. “O STJ possui jurisprudência no sentido de que a adesão a
parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade
do  crédito  e  interrompe  o  prazo  prescricional,  por  constituir
reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174,
IV,  do  CTN,  voltando  a  correr  o  prazo  a  partir  do
inadimplemento  da  última  parcela  pelo  contribuinte.”  (STJ,
AgInt no REsp 1372059/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016).

2. Na espécie, embora a CDA, constituída em 2015, refira-se a
débitos de ICMS relativos ao ano de 2000, houve o REFIS entre
agosto/2003 e dezembro/2014. Então, não há que se falar em
prescrição, nos termos do art. 174 do CTN, mormente quando a
execução fiscal foi proposta em 2016.

3. Reexame necessário provido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  não  conhecer  da
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apelação cível e dar provimento ao reexame necessário.

O ESTADO DA PARAÍBA interpôs  apelação cível contra LOJAS
PALOMA TECIDOS LTDA.,  visando à reforma da sentença de f.  07/12,
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Campina Grande/PB, que extinguiu,  pela  prescrição,  execução fiscal
por si proposta.

A sentença vergastada tem a seguinte ementa:

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR
A CINCO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO E A
PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  RECONHECIMENTO
EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 409 DO STJ. ART. 174
DO  CTN.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO  COM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.

Prescreve em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário,
nos termos do art. 174, do CTN.

“Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da
ação pode ser decretada de ofício.” (sic, f. 07). 

O Estado da Paraíba, em suas razões recursais, sustentou, em
síntese, a inexistência da prescrição, levando-se em consideração que a
executada aderiu ao REFIS, permanecendo o prazo prescricional suspenso
entre agosto/2003 e dezembro/2014.

Os autos desaguaram nesta Corte de Justiça também por força
do reexame necessário.

Sem contrarrazões, uma vez que não houve a citação da parte
executada.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 33/34).

O  Estado  da  Paraíba,  nos  termos  do  art.  10  do  NCPC,  foi
intimado  para  pronunciar-se  acerca  de  eventual  intempestividade  do
apelo, mas deixou o prazo transcorrer in albis.
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É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                         Relator

- DA INTEMPESTIVIDADE DO APELO:

A sentença hostilizada foi proferida em 15/07/2015.

O mandado de intimação da Fazenda Pública foi juntado aos
autos em 24/02/2016 (f. 12v), em momento anterior à edição do NCPC.

Dessa forma, a contagem do prazo recursal  é realizada pelo
CPC/1973, consoante dispõe o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, cuja
redação estabelece que:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça. 

No mesmo tom é a jurisprudência pretoriana, in verbis:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DAS  HIPÓTESES
PREVISTAS  DO  ART.  1.022  DO  NCPC.  EFEITOS  INFRINGENTES
IMPOSSIBILIDADE. 1.  A  publicação  da  decisão  monocrática
deu-se na vigência do CPC/73, razão pela qual corre o prazo
deste Diploma legal, não sendo possível que o prazo se inicie
de acordo com o que prescreve um diploma legal e termine
de acordo com as prescrições de outro. 2. Atribuição de efeitos
infringentes,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  somente  é
admitida em casos excepcionais, os quais exigem, necessariamente,
a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 1.022 do novo
Código  de  Processo  Civil,  o  que  não  ocorreu  no  caso  dos  autos.
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (EDcl  no  AgInt  no  AREsp
856.597/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016).
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Destarte,  tendo  o  mandado  de  intimação  sido  juntado  aos
autos  no  dia  24/02/2016,  contando-se  trinta  dias,  observa-se  que  a
Fazenda  Pública  deveria  interpor  seu  recurso  até  o  dia  25/03/2016,
mostrando-se intempestivo o apelo apresentado no dia 01/04/2016.

Ante o exposto, não conheço do recurso apelatório.

- DO REEXAME NECESSÁRIO:

Na parte que interessa, a sentença consignou o seguinte:

No caso em comento, portanto, a execução pleiteada se baseia em
crédito prescrito, conforme depreende-se da análise da CDA acostada
à peça de ingresso, haja vista que, malgrado ter sido inscrito o débito
à data de 18 de fevereiro de 2015, este resultou de ICMS referente
ao  exercício  de  2000,  parcelas  indicadas  às  fls.  04,  apurado  em
processo administrativo em 20 de fevereiro de 2004. (f. 09).

Extrai-se, porém, dos  documentos acostados às f. 22/29,
que  a parte  executada aderiu  a  programa de parcelamento  da
dívida tributária, no período de agosto/2003 a dezembro/2014.

Nesse  arquétipo  fático,  entendo  que  a  sentença  deve  ser
revista, porquanto, segundo pacífico entendimento pretoriano, a adesão
a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade
do  crédito  e  interrompe  o  prazo  prescricional,  que  só  volta  a
correr  partir  do  inadimplemento  da  última  parcela  pelo
contribuinte.

Nesse  tom,  transcrevo  os  seguintes  arestos  do  Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PARCELAMENTO.  EXCLUSÃO  FORMAL  DO  PROGRAMA.
INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.  RECOMEÇO  DA  DATA  DA
EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREMISSAS FÁTICAS
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que a adesão a
parcelamento  tributário  é  causa  de  suspensão  da
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exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional,
por  constituir  reconhecimento  inequívoco  do  débito,  nos
termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo a
partir  do  inadimplemento  da  última  parcela  pelo
contribuinte.

[...]

4. Agravo Interno não provido.  (AgInt no REsp 1372059/PE, Rel.
Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
18/10/2016, DJe 25/10/2016).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL.  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.
APLICABILIDADE.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC.  INOCORRÊNCIA.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PARCELAMENTO.  INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
INADIMPLEMENTO.  REINÍCIO  DA  CONTAGEM.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 83/STJ.

[...]

III   -  É  pacífico  o  entendimento  no  Superior  Tribunal  de
Justiça  segundo  o  qual  uma  vez  interrompido  o  prazo
prescricional em razão da confissão do débito e pedido de
seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir  da data do
inadimplemento do parcelamento.

[...]

VI - Agravo Interno improvido.  (AgInt no REsp 1573429/RS, Rel.
Ministra  REGINA HELENA COSTA,  PRIMEIRA TURMA, julgado
em 13/09/2016, DJe 21/09/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
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CPC.  INOCORRÊNCIA.  PARCELAMENTO  DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO PELA CORTE DE ORIGEM.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  07/STJ.  INCIDÊNCIA.
DESPROPORCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA.

[...]

III   -  O  parcelamento  do  crédito  tributário  na  via
administrativa é causa de interrupção do prazo prescricional,
que volta a fluir no momento do inadimplemento da parcela.

[...]

VI -  Agravo Regimental  improvido.  (AgRg no REsp 1390631/PE,
Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 12/04/2016, DJe 20/04/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  INSTRUMENTALIDADE  RECURSAL.
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO
COMO VIOLADO.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO
PAGO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO
OU  A  DATA  DO  VENCIMENTO,  O  QUE  FOR  POSTERIOR.
PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. ART. 174,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  INCISO  IV,  DO  CTN.  PRESCRIÇÃO  NÃO
OCORRIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

[...]

4. O parcelamento, por representar ato de reconhecimento
da dívida,  suspende a exigibilidade do crédito  tributário  e
interrompe o prazo prescricional, que volta a correr no dia
em que o devedor deixa de cumprir o acordo.

5. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, houve
parcelamento  do  débito,  interrompendo,  portanto,  o  prazo
prescricional. Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de declaração
recebidos  como agravo  regimental  e  improvido.  (EDcl  no  AREsp
785.376/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
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TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 10/12/2015).

Assim,  conclui-se  que,  interrompida  a  prescrição  pelo
parcelamento tributário, cujo inadimplemento, pela executada, ocorreu em
dezembro/2014, mostra-se manifestamente tempestiva a CDA constituída
em fevereiro/2015, bem como a execução proposta em junho/2016.

Sem maiores considerações, não conheço da apelação cível,
nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, e, quanto ao reexame
necessário,  dou-lhe  provimento,  para,  reformando  integralmente  a
sentença, determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que o feito
retome seu itinerário legal.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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